
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Estudo Técnico Preliminar - ETP Nº 2336462/2024 - ESCOLA DA MAGISTRATURA - EMES

 

Conforme processo eletrônico nº 7002307-71.2021.8.08.0000, as contratações devem ser precedidas
de Estudos Técnicos Preliminares (ETP's), atendendo ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e na Instrução
Normativa nº 40/2020, tal como estabelece a Norma Introdutória NP 01.

Obje=vando subsidiar a elaboração do ETP, importante examinar os norma=vos (normas, regras,
preceitos e legislações) que disciplinam os materiais/equipamentos a serem adquiridos, de acordo com
sua natureza, além de analisar as aquisições anteriores do mesmo objeto, a fim de iden=ficar as
inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contratação, seleção do fornecedor e
recebimento e utilização dos materiais/equipamentos.

Orientações para elaboração do Estudo Técnico Preliminar, encontram-se disponíveis na Intranet do
PJES, em "Norma de Procedimentos" - Formulários da NP 01 - Sistema de Compras, Licitações e
Contratos. 

1- INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Número do processo administrativo:

7009709-04.2024.8.08.0000

Área requisitante:

ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO:

O Curso Decisão jurídica: contar, dar conta e decidir. Interpretação, direito, arte e
literatura. Hermenêu�ca, argumentação e narra�vidade. Precedente como diálogo: nem monólogo (de
corte de vér�ce) nem silêncio (de coisa julgada) se apresenta uma importante ação por permi'r que os
magistrados e servidores envolvidos no processo forma'vo reflitam intensamente sobre a sua prá'ca
jurisdicional co'diana. Na função de bem decidir importa fazer presente o modo de construção da
decisão, desde os fatos, os textos legais e o norte cons'tucional. No caminho do processo compar'lhado
de formação da decisão, dá-se conta de que a compreensão do intérprete não cons'tui ato isolado, mas
está lançada no rio do intersubje'vo, cujo leito deve dar con'nuidade, salvo argumentação suficiente e
razoável para jus'ficar o afastamento de um entendimento jurisdicional já estabelecido. Aqui a
importância dos precedentes, da jurisprudência e do modo empregado para o seu bom funcionamento.

Assim, a proposta do curso em destaque se jus'fica por possibilitar a provocação, por
ins'gar o magistrado a refle'r sobre o que faz e sobre como faz e a analisar crí'ca e proposi'vamente a
sua atuação jurisdicional, de forma a aperfeiçoar cada vez mais a sua atividade judicante

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO :

O contratado deve ser uma referência no mercado, ter notório saber na área em que
atua, além de uma reputação ilibada.

4- LEVANTAMENTO DO MERCADO:
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O profissional que a EMES almeja contratar é referência no tema em questão, sendo
reconhecido por sua experiência e vasto conhecimento no tema em que atua, conforme destacado nos
currículos anexado aos autos.

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO :

Contratação de Marcelo Elias Naschenweng como docente do curso Decisão jurídica:
contar, dar conta e decidir. Interpretação, direito, arte e literatura. Hermenêutica, argumentação e
narratividade. Precedente como diálogo: nem monólogo (de corte de vértice) nem silêncio (de coisa
julgada).

Ementa: DIREITO. HERMENÊUTICA, COMPREENSÃO, INTERPRETAÇÃO E ARTE. OBRA
ABERTA. FUSÃO DE HORIZONTES, TEXTO E INTERTEXTO. ARGUMENTAÇÃO. SUBJETIVISMO E
INTERSUBJETIVISMO. COMPREENSÃO, INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO. TEMPORALIDADE E FACTICIDADE.
TRADIÇÃO. NARRATIVIDADE. PROCESSO E RELATO. PRECEDENTE COMO DIÁLOGO. SISTEMAS
PROCESSUAIS, VINCULAÇÃO MATERIAL. CORTES DE VÉRTICES. COERÊNCIA E INTEGRIDADE. SUPERAÇÃO.
MELHOR RESPOSTA.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

O serviço a ser prestado pelo docente terá a duração total de 20 horas-aula.

A carga horária estabelecida é necessária para que o docente possa expor, de forma
efetiva e satisfatória, todas as questões trazidas pelo tema proposto.

7– ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O profissional será contratado de forma exclusiva e unitária para prestar serviços
específicos por determinado tempo.

Para pagamento de instrutores/as, a Escola u'liza a tabela remuneratória da Escola
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados-ENFAM, que estabelece o valor da hora/aula
por titulação acadêmica.

O serviço a ser prestado terá a duração de 20 horas-aula e o profissional receberá o
valor de R$6.000,00 (doutorado). 

8– JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando jus'ficado o não
parcelamento da solução.

9 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A contratação aqui elencada é similar às diversas outras contratações que a EMES
realiza, visto que está diretamente relacionada às atribuições ins'tucionais da Escola dentro do Tribunal
de Justiça do Estado do Espírito Santo.

No entanto, todas as contratações são independentes entre si e não influenciam na
execução da ação ora pleiteada. 

10- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Há previsão orçamentária para a contratação do objeto no subelemento: 3.3.90.36.28 –
Serviço de Seleção e Treinamento – Pessoa Física.

11- RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se atender as demandas da Escola da Magistratura do Estado do Espírito
Santo (EMES), conforme informado no item 2 deste ETP.

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

A demanda será acompanhada por esta Escola, que deverá tomar as providências
necessárias e possíveis para o sucesso da contratação.
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13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

Não se vislumbram impactos ambientais decorrentes desta contratação.

14- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Entendemos que a contratação é viável, com base neste Estudo Técnico Preliminar,
submetendo-o à superior análise e aprovação da Administração.

15- ANEXOS 

Não há.

16- RESPONSÁVEIS 

Mariana Ronconi Corbelari / Mat. 20985847 / mrcorbelari@tjes.jus.br

Documento assinado eletronicamente por LORRAYNE SERAFIM MORO, COORDENADOR
ADMINISTRATIVO, em 18/10/2024, às 17:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2336462 e o
código CRC 7391BA91.

7009709-04.2024.8.08.0000 2336462v5
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA,60 - Bairro ENSEADA DO SUÁ - CEP 29050906 - Vitória - ES - www.tjes.jus.br

DESPACHO - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITACAO E CONTRATOS

Processo nº: 7009709-04.2024.8.08.0000

 

Assunto: Contratação de Marcelo Elias Naschenweng, para ministrar curso Decisão jurídica: contar,
dar conta e decidir. Interpretação, direito, arte e literatura. Hermenêutica, argumentação e
narratividade. Precedente como diálogo: nem monólogo (de corte de vértice) nem silêncio (de coisa
julgada) - Dias 8 a 22 de novembro de 2024.

 

À Secretaria de Infraestrutura:

 

Vem ao exame desta Coordenadoria o referido processo administra�vo, pelo qual a
Escola da Magistratura pretende a contratação de Marcelo Elias Naschenweng, como codocente,  com
enquadramento na hipótese de inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso III, alínea 'f' do art.
74, da Lei nº 14.133/2021, com reconhecida experiência, para ministrar curso Decisão jurídica: contar,
dar conta e decidir. Interpretação, direito, arte e literatura. Hermenêu9ca, argumentação e
narra9vidade. Precedente como diálogo: nem monólogo (de corte de vér9ce) nem silêncio (de coisa
julgada), na modalidade híbrida, des�nado aos membros do Tribunal de Jus�ça do Estado do Espírito
Santo (TJES), como parte do programa de Cursos de Formação Con�nuada para Magistrados e
Servidores, sob a coordenação da EMES,  nos dias 8 a 22 de novembro de 2024  - 8 de novembro de 2024
(parte presencial); 11 a 15 de novembro de 2024 (etapa EaD) e 22 de novembro de 2024 (parte síncrona
no Zoom).

 

No documento 2336462 consta o Estudo Técnico Preliminar e no
documento 2336539 está contemplado o Termo de Referência. Tais documentos explicitam o objeto da
contratação e sua jus�fica�va técnica, apontando as peculiaridades do serviço a ser contratado – nota-se
que é enquadrado como treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, tendo natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização a situação de
inviabilidade de competição, bem como apresenta a previsão de custos e a forma de execução.

 

No documento (2336652,  pág. 06 a 17) consta o curriculum do palestrante, o qual
comprova sua reconhecida experiência.

 

No mesmo arquivo constam documentos de identificação do palestrante, Declaração de
Não Parentesco, bem como as cer�dões de regularidade fiscal, as quais se encontram dentro do período
de validade.
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No documento (2336608) consta a jus�fica�va do preço, mediante a Resolução ENFAM
nº 5/2020.

 

Consta a reserva orçamentária nos autos (2337110 e  2337111), para cobrir a presente
despesa.

 

Verifica-se que há compa�bilidade na hipótese de inexigibilidade de licitação para o
presente caso, ou seja, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, considerando a previsão con�da
no no art. 74, inc. III, da Lei nº 14.133/2021:

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

 

(...)

 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

 

Além disso, segundo Renato Geraldo Mendes:

 

(...) o serviço técnico-profissional especializado se caracteriza por determinados traços e
peculiaridades que o dis*nguem de outras a*vidades humanas. Algumas caracterís*cas são: a)
conhecimento teórico e prá*co; b) experiência com situações de idên*co grau de complexidade; c)
capacidade de compreender e dimensionar o problema a ser resolvido para idealizar e construir sua
solução; d) capacidade didá*ca para comunicar a solução idealizada; e e) capacidade de produzir
convencimento; entre outras.

 

As referidas caracterís�cas estão presentes conjuntamente nas palestras ministradas,
cursos de capacitação, congressos pelo(a) ilustre palestrante, conforme seu curriculum, tornando seus
serviços técnico-profissionais especializados.

 

Assim sendo, atendendo à Norma de Procedimentos nº 01.02, informamos que a
presente despesa se enquadra nas exceções estabelecidas no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, substituindo-
se o contrato pela nota de empenho de despesa. De toda sorte, o presente processo será reme�do
oportunamente à Assessoria Jurídica da Presidência para parecer com conteúdo técnico-jurídico.

 

Dessa forma, encaminhamos os autos para análise e prosseguimento, na forma da NP
01.02.

 

Atenciosamente,  
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Documento assinado eletronicamente por ELLEN VIRGINIA DE FREITAS TONONI ALVES ,
COORDENADOR DE COMPRAS, LICITACAO E CONTRATO , em 21/10/2024, às 13:23, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2337839 e o
código CRC B9B92506.

7009709-04.2024.8.08.0000 2337839v2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA,60 - Bairro ENSEADA DO SUÁ - CEP 29050906 - Vitória - ES - www.tjes.jus.br

PARECER - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESPIRITO SANTO
PRESIDENCIA

ASSESSORIA JURIDICA - LICITACOES E CONTRATOS

Processo nº: 7009709-04.2024.8.08.0000

Assunto: Controle prévio de legalidade. Contratação de instrutor. Inexigibilidade de licitação. Hipótese do
art. 74, III, "f", da Lei nº 14.133/2021. Curso "Decisão jurídica: contar, dar conta e decidir. Interpretação,
direito, arte e literatura. Hermenêutica, argumentação e narratividade. Precedente como diálogo: nem
monólogo (de corte de vértice) nem silêncio (de coisa julgada). 8, 11 a 15 e 22/11/2024.

Unidade demandante: EMES

 

Vieram os autos a esta Assessoria Jurídica para o controle prévio de legalidade da
contratação direta pretendida, na forma dos arts. 53, § 4º [1], e 72, III[2], da Lei Federal nº 14.133/2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administra/vos), bem como do item 7.2.2 da NP 01.02 (Norma de
Procedimentos para Aquisição mediante dispensa ou inexigibilidade de contratação).

 

I - RELATÓRIO

I.1. Objeto da contratação

Trata-se de processo administra/vo formalizado pela Escola da Magistratura do Espírito
Santo (EMES) com o intuito de contratar MARCELO ELIAS NASCHENWENG, inscrita no CPF sob o nº
912.022.309-97, sem licitação, para ministrar o curso Decisão jurídica: contar, dar conta e decidir.
Interpretação, direito, arte e literatura. Hermenêu�ca, argumentação e narra�vidade. Precedente
como diálogo: nem monólogo (de corte de vér�ce) nem silêncio (de coisa julgada), que será realizado
de forma híbrida, nos dias 8, 11 a 15 e 22/11/2024, e será des8nado aos membros do Poder Judiciário
do Estado do Espírito Santo, como parte do programa de Cursos de Formação Con8nuada para
magistradas e magistrados, sob a coordenação da EMES.

 

I.2. Documentação e procedimentos

A contratação deve estar instruída com documentos que comprovem a regularidade da
contratação direta, consoante o disposto no art. 72 da NLLC.

Isso considerado, os autos foram instruídos com a seguinte documentação:

a) Documento de formalização da demanda: 2336400;

b) Estudo Técnico Preliminar (ETP): 2336462;

c) Termo de Referência (TR): 2336539;

d) Comprovação de qualificação técnica e documentação de habilitação: 2336652;

e) Reserva orçamentária: 2337110/2337111.
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I.3. Regime jurídico aplicável e fundamento legal

À par/da, nos moldes do art. 191, caput, da Lei Federal nº 14.133/21  (Nova Lei de
Licitações e Contratos Administra/vos - NLLC), aplica-se ao caso em comento a atual legislação sobre
licitações e contratos administra/vos, sobre a qual se fundou a licitação e a contratação celebrada com a
contratada, quanto aos aspectos materiais.

Ademais, cabe ressaltar a aplicabilidade subsidiária Lei Federal nº 9.784/99 , que regula
o processo administra/vo no âmbito da Administração Pública Federal, quanto aos aspectos
procedimentais, conforme Súmula nº 633 do STJ, in verbis:

A Lei 9.784/1999, especialmente no que diz respeito ao prazo
decadencial para a revisão de atos administrativos no âmbito da
Administração Pública federal, pode ser aplicada, de forma
subsidiária, aos estados e municípios, se inexistente norma local
e específica que regule a matéria.
 

Outrossim, a presente contratação tem fundamento no art. 37, XXI, da Cons/tuição
Federal, que prevê a necessidade de licitação, exceto nos casos especificados em lei, ressalvados os casos
especificados na legislação. Além disso, nos termos do art. 11 da NLLC, todo processo licitatório deve
atender ao interesse público, garantindo a eficiência e a economicidade.

Tradicionalmente, as hipóteses em que essa regra é excepcionada são agrupadas sob o
gênero "contratação direta", dividindo-se em dois subgrupos: (a) a dispensa de licitação, em que o
certame é possível, mas pode ser afastado discricionariamente diante de uma das hipóteses
taxa/vamente tratadas na lei; e (b) a inexigibilidade de licitação, em que o certame não seria capaz de
alcançar sua finalidade, seja por uma verdadeira impossibilidade lógica, seja por peculiaridades dos
potenciais contratados ou do objeto do contrato.

Mais especificamente, a Lei Federal nº 14.133/2021 trata da contratação direta, de
forma geral, nos arts. 72 e 73, reservando o art. 74 à inexigibilidade de licitação e o art. 75 à dispensa de
licitação. Na parte geral, merece transcrição o art. 72, que traz os elementos imprescindíveis que devem
instruir o procedimento prévio à contratação direta:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.
 

Seguindo premissas bem assentadas ainda sob a Lei nº 8.666/93, o novo estatuto
disciplinou a inexigibilidade de licitação mediante uma previsão genérica, seguida de uma
exemplificação, em rol não taxativo:
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública;
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos
executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou
serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios
de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de
parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais
serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste
inciso;
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento;
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de
instalações e de localização tornem necessária sua escolha.
 

A par/r dessa disciplina, a contratação direta de instrutor para treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal consubstancia hipótese de inexigibilidade de licitação preceituada no art.
74, inciso III, alínea "f", da NLLC, o que, a par/r de conclusão da unidade demandante, é o caso dos
autos, em que se considerou que a contratação em referência envolve serviço técnico especializado de
natureza predominantemente intelectual, caracterizado por notória especialização, com vistas a
promover treinamento e aperfeiçoamento de quadro pessoal do PJES.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. Competência, obje8vos e conformidade com os princípios da Administração
Pública

De um cotejo dos autos, vê-se que a contratação direta aqui analisada observa os
princípios de legalidade, moralidade, eficiência, publicidade e economicidade, conforme os arts. 11 a
17 da NLLC, que dizem respeito às regras gerais do processo licitatório.

Adicionalmente, é de se concluir que está em consonância com os obje/vos
ins/tucionais da EMES, órgão responsável pelo treinamento e desenvolvimento con/nuado dos
magistrados, conforme o art. 38-U, II, da Lei Estadual Complementar nº 234/2002 (Código de
Organização Judiciária do Estado do Espírito Santo) e o art. 28 da Resolução TJES nº 75/2011, que dispõe
sobre as atribuições das unidades administra/vas do Tribunal de Jus/ça do Espírito Santo, destacando-se
a atribuição para promoção do desenvolvimento de a/vidades de formação con/nuada de magistrados e
servidores (alínea "c").
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II.2. Atendimento aos requisitos para contratação direta

De acordo com o art. 72 da NLLC, para o processo de contratação direta exige-se o
atendimento aos seguintes requisitos:

 

a) Documento de formalização da demanda e TR (inciso I)

Como relatado, foi apresentado o ETP, com a descrição da necessidade da contratação
(item 2), consubstanciada na capacitação dos par/cipantes do curso para aprimoramento da formulação
das decisões judiciais, es/mando-se a demanda em 20 (vinte) horas-aula (item 6), que totalizam R$
6.000,00 (seis mil reais) (item 7).

Além disso, indicou-se a respec/va previsão orçamentária (item 10), qual
seja, subelemento 3.3.90.36.28 – Serviço de Seleção e Treinamento – Pessoa Física ; os requisitos da
contratação (item 3) - renome do instrutor e reputação impecável no mercado -; a inaplicabilidade de
parcelamento em razão da natureza indivisível do serviço (item 8); assim como os demais elementos
elencados § 1º do art. 18 da NLLC, de forma que a Coordenadoria Administra/va do órgão concluiu pela
adequação da contratação aos fins a que se destina.

 

b) Es8ma8va de despesa, com compa8bilidade dela com os recursos orçamentários, e
justificativa de preço (incisos II, IV e V)

Sobre o preço, colhe-se do termo de referência que é fixado com fundamento na
Resolução nº 05/2020 da ENFAM (2336608), que trata do tema a nível nacional, no âmbito do Judiciário ,
de modo que se presume sua adequação, o que também dispensa maiores considerações.

A par/r da carga horária estabelecida e do valor fixado, providenciou-se a reserva das
dotações necessárias (2337110/2337111).

 

c) Pareceres técnicos e jurídicos (inciso III)

Sendo a EMES órgão voltado especificamente ao aperfeiçoamento e à especialização de
magistrados e servidores, como delineado no tópico II.1, sua análise basta como jus/fica/va de
adequação técnica da contratação, não incumbindo ao setor de assessoramento jurídico se imiscuir no
mérito da análise empreendida.

Quanto ao parecer jurídico, é o que se faz neste momento anterior ao encaminhamento
à unidade demandante para conclusão do procedimento de contratação direta.

 

d) Preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação (inciso V)

A habilitação foi aferida pela Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, que
não encontrou óbices à contratação (2337839).

 

e) Justificativa de escolha do contratado

No que se refere à escolha do prestador de serviços, destaco que, neste caso, o
interesse da Administração é a contratação de um profissional específico, de modo que a singularidade
deve ser aferida primeiro em relação a este. Nesse sen/do, é o entendimento do Tribunal de Contas da
União:

SÚMULA TCU 39: A inexigibilidade de licitação para a
contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas
de notória especialização somente é cabível quando se tratar de
serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do
executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser
medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao
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processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei
8.666/1993.
 

Por essa razão, a EMES, no item 4 do ETP ( 2336462), afirmou que: "O profissional que a
EMES almeja contratar é referência no tema em questão, sendo reconhecido por sua experiência e vasto
conhecimento no tema em que atua, conforme destacado nos currículos anexado aos autos".

Com isso, na linha do explicitado no tópico II.2.c, a análise da Escola basta para
configurar a singularidade, não competindo à Assessoria Jurídica concluir noutro sentido.

 

f) Autorização da autoridade competente

A EMES é ordenadora das despesas relacionadas a suas atribuições, como no caso da
espécie rela/va à contratação em comento, consoante previsão do art. 48, §3º, VIII, RITJES, com redação
dada pelo art. 1º, da Emenda Regimental nº 05/2016, pelo que, após o encaminhamento desta
manifestação à unidade, será dado prosseguimento ao feito a fim de se efe/var a assinatura do contrato,
se assim for o caso, e, por conseguinte, será conferida a autorização pela autoridade competente.

 

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, a par/r das informações constantes dos autos, conclui-se que a
contratação direta de Marcelo Elias Naschenweng, por inexigibilidade de licitação, para o
c u r s o Decisão jurídica: contar, dar conta e decidir. Interpretação, direito, arte e literatura.
Hermenêu�ca, argumentação e narra�vidade. Precedente como diálogo: nem monólogo (de corte de
vér�ce) nem silêncio (de coisa julgada) atende aos requisitos previstos nos arts. 72 e 74, III, "f", da Lei
nº 14.133/2021, tendo sido o procedimento, até aqui, realizado de maneira regular e conforme a
legislação aplicável.

 

É o parecer que submeto ao exame da Coordenadoria Administra/va Pedagógica da
EMES, nos termos do item 8.1.2 da NP 01.02.

Vitória/ES, datado e assinado digitalmente.

 

 

GUSTAVO LINO BATISTA

Assessor de Nível Superior para Assuntos Jurídicos

_________________

1 § 4º Na forma deste ar/go, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará controle prévio de
legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de
preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

2 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos: [...] III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

3 § 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível es/mar o valor do objeto na
forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste ar/go, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os pra/cados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação
de notas fiscais emi/das para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LINO BATISTA, ASSESSOR DE NIVEL
SUPERIOR PARA ASSUNTOS JURIDICOS 03, em 21/10/2024, às 18:36, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2339600 e o
código CRC 639021CB.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA,60 - Bairro ENSEADA DO SUÁ - CEP 29050906 - Vitória - ES - www.tjes.jus.br

AUTORIZAÇÃO Nº 2340470 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESPIRITO SANTO
ESCOLA DA MAGISTRATURA - EMES

Trata-se de processo administrativo para contratação de Marcelo Elias Naschenweng como docente do
curso Decisão jurídica: contar, dar conta e decidir. Interpretação, direito, arte e literatura. Hermenêutica,
argumentação e narratividade. Precedente como diálogo: nem monólogo (de corte de vértice) nem silêncio
(de coisa julgada), na modalidade híbrida, nos dias 8 a 22 de novembro de 2024 - 8 de novembro de 2024
(parte presencial); 11 a 15 de novembro de 2024 (etapa EaD) e 22 de novembro de 2024 (parte síncrona no
Zoom), destinado aos integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo (TJES), como parte do
programa de Cursos de Formação Continuada de Servidores, sob a coordenação da EMES.

A remuneração será feita com base em tabela estipulada pela ENFAM e adotada pela EMES, que prevê o
valor de R$300,00 para cada hora-aula ministrada por instrutor com título de doutorado.

Tendo em vista que sua participação terá duração de 20 horas, o custo total será de R$6.000,00.

Pois bem.

A Escola da Magistratura do Estado do Espírito Santo é a unidade responsável pelas ações de capacitação e
treinamento de recursos humanos do Poder Judiciário Estadual do Espírito Santo.

 Com o advento da Emenda Regimental nº 05/2016, que alterou o art. 48, §3o, VIII do Regimento Interino do
TJES, o ordenamento de despesa e emissão de empenho vinculado ao orçamento da Escola da Magistratura é
de responsabilidade desta unidade, especificamente da Coordenadora Administrativa da EMES.

 Dito isso, destaco que o presente procedimento encontra-se instruído nos termos da NP 01.02, mormente
quanto à previsão orçamentária no PPA, LDO e LOA, reserva orçamentária e a regularidade do
procedimento licitatório, que foi atestada por parecer da Assessoria Jurídica.

Ante o exposto, à vista do contido no presente procedimento, com fulcro nas informações da unidade
competente, em estando a presente despesa adequada com a Lei Orçamentária Anual, com dotação específica
suficiente e compatível com o Plano Plurianual de Aplicações e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, AUTORIZO a contratação de Marcelo Elias Naschenweng  para ministrar o curso acima
especificado, pelo valor de R$6.000,00 a ser custeado pelo elemento de despesa nº 3.3.90.36.28 (treinamento
de magistrados- 1ª instância).

Remeto os autos à Seção de Contratação para a publicação do Termo de Aviso de Contratação Direta. 

Em 22 de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por LORRAYNE SERAFIM MORO, COORDENADOR
ADMINISTRATIVO, em 22/10/2024, às 14:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2340470 e o
código CRC 448E4BAF.
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Início Dias sem publicação Pesquisa Emitir DUA Login

Categoria: Avisos de contratação direta
Data de disponibilização: Quarta, 23 de Outubro de 2024
Número da edição: 7176
Republicações: Clique aqui para ver detalhes

Contratação direta IL098/2024

 
TERMO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IL098/2024
PROCESSO SEI Nº 7009709-04.2024.8.08.0000

CIC-TCEES n.º 2024.500J1200001.10.0099
PNCP nº 27476100000145-1-000163/2024

O Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo torna público, de acordo com a Lei 14.133/2021, que pretende realizar a contratação de MARCELO ELIAS
NASCHENWENG, CPF nº xxx.022.xxx-97, como docente do curso Decisão jurídica: contar, dar conta e decidir. Interpretação, direito, arte e literatura. Hermenêutica,
argumentação e narratividade. Precedente como diálogo: nem monólogo (de corte de vértice) nem silêncio (de coisa julgada), na modalidade híbrida, nos dias 8 a 22
de novembro de 2024 - 8 de novembro de 2024 (parte presencial); 11 a 15 de novembro de 2024 (etapa EaD) e 22 de novembro de 2024 (parte síncrona no Zoom),
destinado aos integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo (TJES), como parte do programa de Cursos de Formação Continuada de Servidores, sob a
coordenação da EMES, pelo valor total de R$6.000,00. (Seis mil reais).
 
A inexigibilidade de licitação, na consecução da contratação, encontra amparo legal, visto o que dispõe o artigo 74, III “f”, da Lei 14.133/2021.

Vitória/ES, 22 de outubro de 2024.
 

LORRAYNE SERAFIM MORO
COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA EMES

 

O e-diário (Diário da Justiça Eletrônico) é o instrumento
oficial de publicação de atos judiciais, administrativos e de
comunicações em geral, no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Espírito Santo, nos termos da Resolução nº
034/2013.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
Rua Desembargador Homero Mafra, 60
Enseada do Suá - ES - CEP 29050-906

©Tribunal de Justiça ES. Todos os direitos resevados.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 22/10/2024

Objeto:

Trata-se de processo administrativo para contratação de Marcelo Elias Naschenweng como docente do curso Decisão jurídica: contar, dar conta e decidir. Interpretação, direito, arte e

literatura. Hermenêutica, argumentação e narratividade. Precedente como diálogo: nem monólogo (de corte de vértice) nem silêncio (de coisa julgada), na modalidade híbrida, nos dias 8

a 22 de novembro de 2024 - 8 de novembro de 2024 (parte presencial); 11 a 15 de novembro de 2024 (etapa EaD) e 22 de novembro de 2024 (

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 95/2024

Local: Vitória/ES Órgão: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO Unidade compradora: 925968 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST. ESPIRITO SANTO

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, c Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 22/10/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 27476100000145-1-000163/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 6.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 6.000,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

1 Treinamento Qualificação Profissional

Treinamento Qualificação Profissional

1 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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